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TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 059/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 030/2025
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARELHAS, no uso
de suas atribuições legais e em consonância com o inciso VIII do
art.72 da Lei n° 14.133/21, com vistas nos documentos contidos no
presente  Processo  devidamente  justificado,  AUTORIZO  A
CONTRATAÇÃO  DIRETA  de  Pessoa  Jurídica  para  prestação  de
serviços de motorista para condução do veículo oficial da Câmara
Municipal de Parelhas/RN, com fundamento no art. 75, II da Lei nº
14.133/21.
Autorizo a contratação direta de 62.846.816 JOELSON JACKSON
P E R E I R A  D E  M E D E I R O S  M E ,  i n s c r i t o  n o  C N P J  n º
62.846.816/0001-98, com endereço na Rua Frei Miguelinho, nº 52,
centro, Parelhas/RN, CEP 59360-000, no valor total de R$7.200,00
(sete mil e duzentos reais), para um período de 03 (três) meses,
observada as regras do Art. 95, I, da Lei 14.133/2021.
Publique-se.
Parelhas/RN, 24 de setembro de 2025.
LEANDRO JOSÉ DA SILVA SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Parelhas/RN.
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